
                                                                            

 

  

 
 

FORMULÁRIO INDIVIDUAL DE PREVISÃO DE FÉRIAS 
 
 

SERVIDOR (A): __________________________________________________________________ 

CARGO: ________________________________________________________________________                       

MATRÍCULA SIAPE: ____________________ LOTAÇÃO: ______________________________ 

 

FÉRIAS RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE __________ 

 

INCLUSÃO (     )               ALTERAÇÃO (     ) 

 

PERÍODO DE USUFRUTO: 

INTEGRAL: DE _______/ _______/ _______ a _______/ _______/ ________. (          ) DIAS 

Adiantamento de Salário do mês subsequente ao das férias (     ) sim      (     ) não 

Adiantamento de 50% do 13º Salário (     ) sim      (     ) não 

 

PARCELADO ( § 3º do Artigo 77 da Lei nº 8.112/90). 

1ª Etapa: de _______/ ________/ ________ a ________/ ________/ ________. (          ) DIAS 

Adiantamento de Salário do mês subsequente ao das férias (     ) sim      (     ) não 

Adiantamento de 50% do 13º Salário (     ) sim      (     ) não 

 
2ª Etapa: de _______/ ________/ ________ a ________/ ________/ ________. (          ) DIAS 

Adiantamento de Salário do mês subsequente ao das férias (     ) sim      (     ) não 

 
3ª Etapa: de _______/ ________/ ________ a ________/ ________/ ________. (         ) DIAS 

Adiantamento de Salário do mês subsequente ao das férias (     ) sim      (     ) não 

 
 

Em,    ____      de   ___________________   de  _____________. 
 
 
 

_________________________________________        ___________________________________ 
             Assinatura do(a) Servidor(a)                         Assinatura da Chefia Imediata 
 
 

 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1. O período de férias informado neste formulário, somente poderá ser alterado com 60 (sessenta) dias de 

antecedência. 
2. Aos servidores Técnico-Administrativos em Educação e Professores Substitutos, o período de férias 

corresponde a 30 (trinta) dias. 
3. Aos servidores Docentes, o período de férias corresponde a 45 (quarenta e cinco) dias. 

 


